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ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS realizada em 02/07/2026
DATA, HORA E LOCAL: Dia 2 de julho das 2026 às 9:30 horas na Rua Tenente Coronel Brito nº 1014 na
cidade de Santa Cruz do Sul/RS – CEP nº 96810-114.CONVOCAÇÃO:Dispensada a convocação em face
da presença de todos os sócios, nos termos do art. 1.072 parágrafo 2º da Lei nº 10.406/2002.PRESENÇAS:
Presentes o sócio Sr. SUNGMANCHOI e a sócia KT&GCORPORATION representada pelo procurador Sr.
Sung Man Choi, representando 100% (cem por cento) do Capital Social. Ainda se fez presente o Contador
Sr. Alex Augusto Timm Rathke, CRC/RS 83013/O-0 para secretariar a Reunião.

Sócios Quotas Capital Social %

- KT & G CORPORATION 600.000 quotas R$ 600.000,00 99,85%

- SUNG MAN CHOI 910 quotas R$ 910,00 0,15%

TOTAL 600.910 quotas R$ 600.910,00 100%

MESA DIRIGENTE: Para a mesa dirigente foram eleitos para Presidente o sócio Sung Man Choi e para
Secretário o Contador Sr. Alex Augusto Timm Rathke. INSTALAÇÃO: O Sr. Sung Man Choi, na qualidade
de sócio administrador da sociedade e Presidente desta Assembleia, instalou a Reunião e convidou a mim,
Alex Augusto Timm Rathke, para secretariar e, bem assim, fazer a leitura da Ordem do Dia: ORDEM DO
DIA: 1 - Apreciação e deliberação sobre a redução do Capital Social da sociedade; 2 - Assuntos Gerais.
DELIBERAÇÕES: Após discussão da matéria, os sócios aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas,
a redução do Capital Social da sociedade, com fundamento no art. 1082 inciso II da Lei nº 10.406/2002,
considerando que este se mostra excessivo em relação ao objeto social, em razão da significativa redução
das operações desenvolvidas pela sociedade em território brasileiro. Em decorrência desta deliberação, o
Capital Social será reduzido de R$ 9.106.500,00 (Nove milhões cento e seis mil e quinhentos reais) para
R$ 600.910,00 (Seiscentos mil novecentos e dez reais), mediante restituição aos sócios do montante de R$
8.505.590,00 (Oito milhões quinhentos e cincomil quinhentos e noventa reais), sendo que a totalidade desta
restituição será unicamente para o sócio KT &GCORPORATION.Após esta redução, o quadro societário e
participação social passará a ser a seguinte: Também foi deliberado que esta restituição ao sócio será feito
através de transferência de numerário existente em conta bancária da sociedade. Nos Assuntos Gerais,
os sócios deliberaram que a presente ATA será publicada na forma do art.1.082 do Código Civil, de modo
que a redução do Capital Social produzirá seus efeitos após o decurso do prazo legal e o cumprimento
dos demais requisitos legais. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente declara que as
deliberações tomadas nesta Assembleia em questão, observaram rigorosamente as cláusulas contratuais
que fundamentam estes atos, agradecendo a presença de todos e finalizou a Reunião, lavrando a presente
Ata que vai assinada pelo Presidente e pelo Secretário.

Santa Cruz do Sul (RS), 2 de julho de 2026.
SUNG MAN CHOI ALEX AUGUSTO TIMM RATHKE

Presidente Secretário

KOREA TABACOS DO BRASIL LTDA.
CNPJ – 07.200.829/0001-87 NIRE - 43205448700
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STE - SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A
CNPJ nº 88.849.773/0001-98 - NIRE 43 3 0000418-0

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONVOCAÇÃO

Convidamos os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a se realizar na sede
social da companhia, rua Saldanha da Gama, 225 – bairro Harmonia, CEP 92.310-630, Canoas/RS, às 10
horas do dia 15 de julho de 2026, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1. Eleger e reeleger
Diretores, tendo em vista a reestruturação administrativa da Companhia a ser apresentada para exame e
deliberação. 2. Constituir o Conselho de Administração da Companhia, com a definição de sua composição,
escopo de atuação, competências e quóruns de deliberação. 3. Proceder à reforma do Estatuto Social da
Companhia, a fim de adequá-lo à disciplina da nova estrutura de governança corporativa, incluindo a delimita-
ção das competências da Assembleia Geral, do Conselho de Administração e da Diretoria, com a modificação
dos seguintes dispositivos do estatuto social para dar nova redação (a) ao Capítulo III, artigo 8º e incisos, (b)
à Seção I, artigos 9º a 11, (c) ao Capítulo IV, Seções I e II, e artigos 12 a 23; (d) aos Capítulos V, VI e VII, e
respectivos artigos 24 a 30, que passarão a vigorar com a forma redacional a ser examinada e aprovada. 4.
Eleger os membros que comporão o Conselho deAdministração da Companhia, fixando a remuneração anual
aos Srs. Administradores, a ser ulteriormente individualizada pelo Conselho de Administração. 5. Promover
a CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL da companhia, considerando (a) as alterações sugeridas nos
itens anteriores, (b) o fato de que a última consolidação aprovada ocorreu através de deliberação da AGE de
06/02/2023, registrada na JUCIS sob o nº 8783721 em 08/03/2023 (protocolo nº 230626343, de 28/02/2023),
e (c) que se torna imperativa tal consolidação, em especial objetivando a maior clareza, transparência e eco-
nomia quando da anexação de documentos para habilitação em licitações públicas.

Canoas/RS, 03 de julho de 2026. ROBERTO LINS PORTELLA NUNES - Presidente


